
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 5exts d,an JVa,,ce*rle§"

Designor o senridor Ándré rlÂÍiller

Libordoni como Fiscal do Controto
Ádministrotivo ne @5/2OZl e

respectiros oditivos.

O Presidente dq Câmoro Municipol de

Vereadores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otr i bu i ções r egiment ais, r esolv e:

Art. 1e Fico designodo o Servidor André Müller

Libordoni como Fiscol do Controto Administrotivo ne 005/2027 e

seus respectivos oditivos.
Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto de

suo publicoção.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREÁDORES DE JóIAIR5.
08 DE NOVEMBRO DE 2021.

Ignocio Levinski
Presidente

Registre-se e publ igue-se.

Em 08 de novembro de ?O21.

a- . l.ô:tue o presente documento,
Legislativo,aoo no mural deste
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PORTARIÁ N9 O5O - DE 08 DE NOVEAABRO DE 2021.
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